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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º  0020706-33.2014.815.2002 –  4ª  Vara Criminal  da
Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Alex Cícero Pinheiro de Oliveira
ADVOGADO: Sérgio José Santos Falcão (OAB/PB 7.093)
APELADA: Ministério Público Estadual

CRIME  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.
DECLARAÇÃO  FALSA  À  AUTORIDADE
FAZENDÁRIA. SUPRESSÃO DE ICMS. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  COMPROVADA.
CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO  E  SUSPENSÃO  DA  AÇÃO.
DISCUSSÃO  DA  VALIDADE  DO  AUTO  DE
INFRAÇÃO NO JUÍZO CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO
ART.  93  DO  CPP.  INAPLICABILIDADE.
INEXISTÊNCIA  DO  PROCESSO.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Inexistindo a ação informada, após pesquisa realizada
no  sistema  integrado  de  tramitação  processual  desta
Corte  –  tomando  por  base  o  número  constante  nas
razões recursais – , a qual objetiva suspender o curso da
ação  penal,  ante  a  análise  no  juízo  cível  acerca  da
validade  do  auto  de  infração,  objeto  da  presente
demanda,   impõe-se  não conhecer  de  tal  pedido,  até
porque,  não  cabe  ao  tribunal  laborar  em  favor  do
acusado, quando a este compete demonstrar a defesa do
direito almejado.

Assim, configurado o crime previsto no art. 1º, I, da Lei
8.137/90, através das reveladoras provas carreadas no
corpo dos autos, deve-se manter a condenação imposta.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  de  apelação  criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo, em harmonia
com  o  parecer  da  douta  Procuradoria  de  Justiça.  Não  havendo  Recurso  Especial  ou
Extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de orgiem para execução definitiva. Caso
haja,  expeça-se  guia  de  execução provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à
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Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de denúncia formulada pelo Ministério Público Estadual,
em face de ALEX CÍCERO PINHEIRO DE OLIVEIRA, como incurso nas sanções
do art. 1º, I, da Lei 8.137/90 (Crime contra a ordem tributária),  c/c art. 71 do Código
Penal, por ter, na qualidade de administrador da Empresa Paraíba Grill Refeições Ltda,
omitido informações relativas à venda de mercadorias tributáveis, declarando valores a
menor junto ao Estado da Paraíba.

Narra a peça acusatória, que o denunciado declarava  “o valor de
suas  vendas  tributáveis  em valores  inferiores  às  informações  fornecidas  e  extratos
emitidos por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito e débito,
conforme  se  observa do  Auto  de  Infração  de  Estabelecimento”  de  fls.  17/18.  Tais
práticas ocorreram de setembro a dezembro de 2009 e em todo o ano de 2010, como se
pode ver nos demonstrativo de fls. 12.

A empresa foi inscrita na dívida ativa do Estado em 12/08/2013,
sob o registro da CDA nº 020002520131474 (fls. 40/41), após decisão proferida pela
Gerência Executiva de Julgamento de processos fiscais (GEJUP) do Estado da Paraíba,
a qual julgou procedente o auto de infração (fls. 27/30).

Denúncia recebida em 29/08/2014 (fls. 61).

Concluída a  instrução,  sobreveio  a  sentença  condenatória  de  fls.
143/154, na qual o apelante restou condenado a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de reclusão, no regime aberto, além de 12 (doze) dias multa. Convertida a pena
privativa de liberdade, o douto magistrado aplicou duas restritivas de direito,  sendo
uma  prestação  de  serviços  a  comunidade  ou  à  entidade  pública,  por  sete  horas
semanais, durante o prazo da condenação e, outra, de prestação pecuniária, no importe
de um salário mínimo.

Irresignado,  recorreu  tempestivamente  a  esta  Superior  Instância
(fls. 157), pugnando pela reforma da sentença, alegando nulidade da ação, pois nunca
foi intimado do auto de infração, inclusive, havendo ação tramitando na 4ª Vara da
Fazenda  Pública,  sob  o  nº  0810815-21.2015.815.2001,  objetivando  anular  o  citado
auto, exatamente por não ter sido validamente intimado, na via administrativa, uma vez
que  o  AR  dos  Correios  foi  recebido  por  pessoa  estranha,  no  endereço  antigo  da
empresa, o qual foi enviado em 14/11/2012.

Afirma ter alterado o endereço da empesa para a Rua Maria Pereira
Leite, nº 220 – Bairro do Valentina Figueiredo I, nesta Capital/PB, desde 22/09/2011,
antes mesmo do AR expedido pelo Estado da Paraíba. Requer, por fim, a suspensão da
presente ação penal, até que a ação civil seja resolvida, conforme dispõe o art. 93 do
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CPP,  decidindo  acerca  da  validade  da  intimação  do  citado  auto  de  infração,  ou,
alternativamente, seja absolvido das acusações (fls. 159/161).

Contrarrazões ministeriais, pugnando pelo desprovimento recursal
(fls. 162/19).

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls.
175/178, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL:

O recurso é tempestivo, uma vez que a sentença foi prolatada em
24/02/2016 (fls. 143/154), tendo o Ministério Público sido intimado em 11/03/2016,
conforme ciente as fls. 154/verso, o réu através do mandado de fls. 155, em 17/03/2016
e, seu advogado sequer sido intimado ainda, permanecendo em aberto o prazo para
este. 

Logo, como o recurso foi interposto em 17/03/2016 (fls. 157) e o
advogado da parte não foi intimado, considero tempestivo. Portanto, por ser adequado e
não depender de preparo, eis que se trata de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24),
CONHEÇO do presente apelo.

2. DO RECURSO:

Inicialmente, pugna o recorrente por sua absolvição, alegando que
toda a ação tramitou sem sua total ciência, tornando inócua a sentença condenatória.

Aduz,  em suas  razões  recursais,  que  o  endereço da  empresa  foi
alterado e informado a Receita Estadual, sendo que o AR foi enviado para o antigo
endereço, prejudicando assim o direito da parte.

Afirma,  ainda,  que  tal  validade  do  auto  de  infração  está  sendo
discutida  na  4ª  Vara  da  Fazenda  Pública,  através  do  Processo  Nº  0810815-
21.2015.815.2001, e que, por tal razão, requer a suspensão da presente ação penal, até
que o Juízo Cível conclua e defina acerca da validade do citado auto, objeto da presente
ação penal.

2.1. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO (ART. 93 DO CPP):

Consultando  o  sistema  integrado  de  tramitação  processual  desta
Corte de Justiça, acerca do número informado nas razões recursais, verifica-se que tal
numeração inexiste,  impossibilitando a  consulta  da  fase  daqueles  autos,  bem como
sobre a veracidade da ação citada, para uma perfeita análise do pedido de suspensão da
presente ação penal.
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Compete  a  defesa  apresentar  corretamente  as  informações,  pelas
quais  se pretende ver  seu direito  analisado,  não deixando a  critério  desta  Corte  de
Justiça tal pesquisa, pois se assim fosse, estaríamos laborando em prol de uma das
partes, e não é este o papel do Judiciário.

Cabe ao Judiciário a análise dos fatos apresentados pelas partes, sob
a égide da lei, não investigar os fatos por ela trazidos.

O recorrente sequer teve o cuidado de trazer a tramitação atualizada
da citada ação civil, até para evitar que o número informado esteja em desacordo com a
verdadeira ação, que possivelmente esteja em tramitação.

Ainda que tenha sido revel no procedimento administrativo julgado
pela Gerência Executiva de Julgamento de processos fiscais (GEJUP), da Secretaria de
Estado da Receita, não significa dizer que o AR recebido em 14/11/2012 (fls. 24), seja
inválido  ou  que  tenha  sido  recebido  por  pessoa  diversa  daquele  estabelecimento
comercial.  Não  há  como  se  analisar  nessa  seara,  sem  a  comprovação  mediante
documento hábil.

Nesse caso, inviável a análise do pleito de suspensão, por falta de
elementos que demonstrem a veracidade da análise judicial, na esfera civil, acerca da
validade do auto de infração, objeto da presente Ação Penal.

Diante disso, REJEITO O PEDIDO.

2.2. DA ABSOLVIÇÃO:

A  matéria  não  requer  muita  discussão,  pois  sequer  há  oitiva
testemunhal, até porque, o crime encontra-se demonstrado através das provas carreadas
no próprio caderno processual.

No interrogatório de fls. 83/85, o acusado não confessa a prática
delitiva,  atribuindo  a  um  erro  contábil,  o  qual  deixou  de  informar  vendas  do
estabelecimento Paraíba Grill  Refeições Ltda através de  cartão de crédito e débito.
Afirmou que toda venda realizada no restaurante foi informada à Receita Estadual, mas
que o contador não especificou as vendas através do cartão de crédito ou débito, mas
que inexistiu sonegação de ICMS no período relacionado (2009 e 2010).

Disse ainda, que foi notificado pelo Ministério Público, onde foi
orientado a procurar a Receita Estadual para parcelar o débito, que o fez por escrito,
mas  até  aquela  data  não  obteve  resposta.  Por  fim,  disse  não  ter  conhecimento  da
autuação,  pois  à  época  não  trabalhava  mais  com  aquela  atividade,  por  motivo  de
doença degenerativa.

Pois bem!

Compulsando os autos, através do acervo documental trazido pelo

AC 0020706-33.2014.815.2002 CMBF - Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Ministério Público, é fácil desvendar as alegações contidas na denúncia de fls. 02/04.

Conforme detalhamento da consolidação da empresa (fls.  13/14),
vê-se que os valores referentes as vendas através de cartões de crédito geraram uma
diferença enorme sobre os valores declarados a Receita Estadual,  os quais constam
zero,  apenas  no  mês  de  09/2010,  aparece  uma  declaração  no  valor  de  R$244,50
(duzentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos).  Logo,  a  empresa
administradora de cartões de crédito declarou um valor de R$316.752,55 (trezentos e
dezesseis  mil,  setecentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos),
enquanto que a empresa do acusado apenas os R$244,50 (duzentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos), perfazendo uma diferença total de R$316.508,05 (trezentos
e dezesseis mil, quinhentos e oito reais e cinco centavos).

Sobre  os  valores  acima  descritos,  a  Empresa  Paraíba  Grill
Refeições Ltda deveria ter recolhido ao Estado da Paraíba, a título de ICMS o valor de
R$49.840,61  (quarenta  e  nove  mil,  oitocentos  e  quarenta  reais  e  sessenta  e  um
centavos),  que  somado  a  penalidade  imposta  pela  Secretaria  da  Receita,  totaliza
R$149.452,59 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta e nove centavos).

Destarte, não há que se falar em absolvição, porquanto o apelante
na  condição  de  sócio-administrador  da  empresa,  é  o  responsável  pelas  declarações
falsas  das  receitas  mensais  inferiores,  realizadas  com o  uso  de  cartão  de  débito  e
crédito, conforme restou provado com os documentos acostados às fls. 12/18.

Diante de tais documentos, não há como se falar em absolvição,
pois  resta  evidenciado  que  o  apelante  prestou  declaração  falsa  as  autoridades
fazendárias, recaindo na conduta do fato típico descrito no art. 1º, I, da Lei 8.137/90,
conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL    PENAL.    EMBARGOS    DE
DECLARAÇÃO.    CRIME  CONTRA    A    ORDEM
TRIBUTÁRIA.   RECONHECIMENTO   DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA.   ERRO   MATERIAL.    OCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  DOLO   E   INEXIGIBILIDADE  DE
CONDUTA  DIVERSA. NÃO   CONFIGURAÇÃO.   1.   Os
embargos    de    declaração    têm    ensejo  quando  há
ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado
e,  por  construção pretoriana integrativa,  erro  material.  2.  A
prescrição, nos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.137/90,
tem como marco inicial a data da constituição definitiva do
crédito  tributário.  Precedentes.  3.  Na  hipótese,  o  acórdão
considerou,  como  termo  a  quo  para  contagem  do  prazo
prescricional,  a  data  do  fato  delituoso,  incorrendo  em erro
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material. 4. Inocorrência da prescrição, tendo em vista a pena
in concreto (3 anos e 4 meses de reclusão, sem a continuidade
delitiva), pois o lapso temporal observado entre a constituição
definitiva  do  crédito  tributário  (2005)  e  o  recebimento  da
denúncia (2012) não excede o prazo legal de oito anos (art.
109,   IV,   do   CP).   5.   A  prática   de   suprimir   ou
reduzir   tributo mediante omissão ou prestação de declaração
falsa às autoridades fazendárias encontra-se tipificada no art.
1º, I, da Lei nº 8.137/90. 6. Caso   em   que   o   réu,   na
condição    de    administrador    da    empresa,  prestou
declaração   falsa   à   Receita   Federal,   informando   receitas
mensais inferiores às verdadeiramente apuradas nos anos de
1999 a 2001,   o   que   acarretou   a   redução   do   pagamento
de   impostos   e contribuições   devidos,   suprimindo   o
valor   de   R$   1.061.461,55 (quantia atualizada em maio/07).
7. Não há que se falar em ausência de dolo e inexigibilidade
de conduta diversa, por dificuldades financeiras, porque estas
respaldam o mero  inadimplemento  dos  tributos,  mas  não a
omissão   em   prestar   informações   ou   a   apresentação   de
declarações incompatíveis com a realidade. 8. Comprovadas a
materialidade delitiva e a autoria, impõe-se a manutenção do
decreto  condenatório.  9.  Embargos  providos,  para,
concedendo-lhes  efeitos  infringentes,  negar  provimento  ao
apelo  do  réu.  (TRF-  5  –  Processo:  EDACR
20078300018391501.  Relator(a):  Desembargador  Federal
Luiz Alberto Gurgel de Faria Julgamento:20/02/2014 Órgão
Julgador: Terceira Turma Publicação:12/03/2014).

Portanto, não há dúvida acerca da materialidade e autoria delitiva
do citado crime, de modo que enseja a manutenção do decreto condenatório, em todos
os seus termos.

Por tudo isso, em consonância com o parecer da douta Procuradoria de
Justiça, NEGO PROVIMENTO a este recurso, mantendo a sentença integralmente.

Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os
autos ao juízo de orgiem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se guia de execução
provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência
da  Câmara  Criminal,  dela  participando,  também,  os  Excelentíssimos  Senhores
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Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho (Relator) e Carlos Antônio Sarmento
(Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),
como Revisor.

Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 15
de Dezembro de 2016.

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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